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 Exma. Senhora 
Dra. Maria José Ribeiro 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência 
O Presidente da Assembleia da República 
Palácio de S. Bento 
1249 - 068 Lisboa 
 
  

S/referência S/comunicação N/referência Data 
Requerimento 
rq3 /xv /1ei 
 

 S-AdC/2022/3162 
 

12/08/2022 

Assunto: Requerimento à Autoridade da Concorrência dos pareceres relativos às aquisições 
da totalidade do capital social das sociedades detentoras da concessionária Água 
de Paços de Ferreira, S.A 
 

Através do Requerimento identificado em epígrafe do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 
foi solicitado à Autoridade da Concorrência (“AdC”) o envio de todos os pareceres existentes 
relativos às operações de aquisição de capital social das empresas detentoras da Concessionária 
Água de Paços de Ferreira, S.A. que estejam na posse da AdC, incluindo os pareceres solicitados 
pela AdC ao regulador setorial, a ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, 
em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio (“Lei da 
Concorrência”). 

Em resposta ao solicitado e, tendo presente os processos de controlo de concentração registados 
na AdC sob as referências Ccent/2019/32 – Plainwater/Somague e Ccent/2021/56 – Indaqua / 
Plainwater, envolvendo alterações na estrutura acionista das empresas detentoras da 
Concessionária Água de Paços de Ferreira, S.A., remetemos a V. Exa., em anexo ao presente Ofício, 
os pareceres da ERSAR emitidos no âmbito dos referidos processos, não existindo outros 
pareceres. 

A ERSAR não identificou, nos pareceres enviados à AdC, informações que considerasse 
confidenciais, nem juntou uma versão não confidencial dos referidos pareceres. Tendo, contudo, 
presente em concreto a informação constante dos Quadros 4-6 (volume de negócios, n.º de 
sistemas e volume de abastecimento faturado) do Parecer da ERSAR emitido no âmbito do 
processo Ccent/2021/56 – Indaqua / Plainwater, solicitamos a V. Exa. que assegure a 
confidencialidade desses elementos, nos termos legais aplicáveis. 

Com os melhores cumprimentos, 

12/08/2022

X
Cristina  Camacho

Chefe do Gabinete da Presidente

Assinado por: CRISTINA MADEIRA MILITÃO CAMACHO  




